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	INDICAÇÃO Nº384/2011



AUTORIA: Vereador  DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DA INCLUSÃO NO PLANO COMUNITÁRIO DE PAVIMENTAÇÃO DO TRECHO DA RUA ANDIROBA COMPREENDIDO ENTRE AS AVENIDAS IPÊ E JEQUITIBÁ.   
                                         

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da inclusão no Plano Comunitário de Pavimentação do trecho da Rua Andiroba compreendido entre as Avenidas Ipê e Jequitibá. 

                                                            JUSTIFICATIVA

Diante de aceitação pela maioria dos moradores do mencionado trecho, faz-se necessário que a Prefeitura inclua mais essa via na segunda etapa do Plano Comunitário de Pavimentação do Bairro Alvorada.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de fevereiro de 2011.



                              Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques




